
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria de Assistência Social  

 
 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

  
                   O objeto da presente contratação é uma vaga na instituição de longa 

permanência para idosos, para o acolhimento de S.P.M. (14/06/1947), de forma a 

assegurar os direitos à pessoa idosa, em situação de vulnerabilidade social, por tempo 

indeterminado, conforme justificativas e pormenores apresentados no estudo técnico 

preliminar. 

No nosso caso em questão verifica-se a dispensa de licitação com base jurídica no inciso II 

do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso de 
outros serviços e compras; 
 

 
                 Dito isso, o Município realizou pesquisa de preços com três empresas do ramo e a 

devida publicação de aviso no PNCP no período de 03/04/2025 a 07/04/2025, onde NÃO 

foram apresentadas novas propostas, permanecendo apenas a proposta da empresa Lar 

Sagrada Família, CNPJ 26.258.472/0001-32, apresentando a documentação de habilitação 

jurídica e fiscal, social e trabalhista. Cumpre atestar que todos os documentos e declarações 

exigidas foram apresentadas pela empresa supracitada, oferecendo assim a proposta mais 

vantajosa.  

                Verificada a compatibilidade dos preços encontrados com o praticado do mercado, 

a igualdade de condições das empresas cotadas e a inexistência de detalhamento ou 

especialidade no serviço que justifique a desconsideração da empresa que apresentou a 

menor oferta, deve-se, por obséquio, contratar pelo menor preço. O valor ofertado foi R$ 

36.432,00 (trinta e seis mil com quatrocentos e trinta e dois reais) anual que está 

compatível com o praticado no mercado e obedece ao termo de referência, de onde se justifica 

a escolha da empresa para atender a demanda relatada no presente processo, enquanto o 

recurso para custear tal despesa advirá do orçamento de 2025, dotação 

11.001.2.233.3.3.90.1.501.7000.000 (27) Proteção Especial Alta Complexidade - Recursos 

Ordinários.  

Santo Amaro da Imperatriz, em 08 de abril de 2025. 

 

 

 

TAMIRIS CAMPOS WEIGEL 

Secretária de Assistência Social 
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